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ESTADO DO PARANA 

PORTARIA N. 08/2026 

Atualiza os valores das diárias no âmbito do Câmara 
Municipal de Cambé. 

O Presidente da Câmara Municipal de Cambé, no uso de suas atribuições legais, 
em especial a Lei Municipal n. 3.1 93, de 28 de novembro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica majorado em 4,17% (quatro inteiros e dezessete centésimos por 
cento), conforme o índice INPC- lndice Nacional de Preços ao Consumidor, o 
valor da diária, nos termos dos Artigos 2° e 3°, da Lei Municipal n° 3.1 93, de 28 
de novembro de 2023. 

Parágrafo único: O valor da diária expresso em reais é de R$ 491,49 
(quatrocentos e noventa e um reais e quarenta e nove centavos). 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

Cambé, 29 de janeiro de 2026. 
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